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Ata 03/2020 - Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) 

 

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, reuniram-se de forma virtual, os 1 

professores Diana Vega Marona, Divane Floreni Soares Leal, Iuri Albandes Cunha Gomes, Susana 2 

Beatrís Oliveira Szewczyk e Tatiana Teixeira Silveira, membros da Comissão Permanente de 3 

Pessoal Docente (CPPD). Pontos de pauta da reunião: seis processos para análise, sendo cinco 4 

processos referentes a Progressão Funcional e um processo referente a Aceleração Funcional e 5 

a saída da professora Susana da Comissão. Após a análise dos documentos de cada um dos 6 

processos, a Comissão decidiu que: 1. Progressão Funcional da professora Fernanda Knecht, 7 

referente ao processo no 23369.000110/2020-50, foi indeferido, pois o processo apresenta erro 8 

nos preenchimentos dos Anexos 03 e 04 referentes ao nível e classe pretendida. No somatório 9 

dos encargos didáticos de ensino a pontuação excede em 100 pontos quando comparado com 10 

a certificação. Além disso, a.  A certificação dos encargos didáticos não obedece a descrição do 11 

regulamento de progressão: "Cópia do atestado emitido pela direção de ensino ou secretaria do 12 

campus informando o quantitativo de aulas ministradas pelo docente no interstício, para as 13 

atividades vinculadas aos Encargos Didáticos de Ensino (subgrupo 1.1)". O atestado foi emitido 14 

pela Direção Geral e b. Solicita-se que os documentos anexados estejam indicados conforme a 15 

ordem/numeração da Planilha de pontuação; Progressão Funcional do professor Roben 16 

Castagna Lunardi, referente ao processo no 23369.000112/2020-49, foi indeferido, pois 17 

conforme a Resolução 98, Artigo 14, parágrafo 2, consta: "§ 2º Para docentes que estão 18 

afastados para capacitação ou qualificação durante todo o ciclo avaliativo, a progressão e/ou 19 

promoção dar-se-á mediante cumprimento do plano de capacitação previsto no momento do 20 

afastamento." O referido plano de capacitação não consta no processo; Progressão Funcional 21 

da professora Helena Patini Lancellotti, referente ao processo no 23369.000109/2020-25, foi 22 

indeferido, pois apresenta erro no preenchimento erro no preenchimento do anexo 4 23 

(Presidente da CPPD); inexiste preenchimento do cabeçalho e assinatura no Anexo 1; a 24 

declaração de docência comprova carga horária divergente da informada e, solicita-se que a 25 

documentação siga as orientações do Anexo 4 da Resolução 98; Aceleração Funcional do 26 

professor Otonio Dutra da Silva referente ao processo nº 23369.000108/2020-81, foi indeferido 27 

por esta Comissão, pois apresenta erro de preenchimento na página 1 do processo no campo 28 
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‘maior titulação’; no campo ‘data do diploma ou equivalente’ e, também, na data da conclusão. 29 

Ainda, a Portaria de estabilidade refere a data de 07/06/2020 e o docente informa início da 30 

estabilidade em 03/06/2020; Progressão Funcional do professor Ricardo Silva, referente ao 31 

processo no 23369.000119/2020-61, foi deferido; Progressão Funcional da professora Juliana 32 

Battisti, referente ao processo no 23369.000111/2020-02, foi indeferido, pois apresenta erro de 33 

preenchimento na solicitação de progressão docente (data pretendida e maior titulação); 34 

inexistência de documentação comprobatória para análise da pontuação; Progressão Funcional 35 

do professor Ricardo Silva, referente ao processo no 23369.000119/2020-61, foi deferido por 36 

esta Comissão. Após, os demais membros optaram por marcar uma nova reunião para realizar 37 

a escolha dos novos presidente e secretário da CPPD. Nada mais havendo a tratar, eu, Susana 38 

Beatris Oliveira Szewczyk, lavro a última ata sob minha presidência e secretaria e que será 39 

assinada por mim e pelos demais.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 40 
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